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MUNICIPAL DE S,.0 VICENTE - Cidacle-Monunento da Histó-
ria Pátria, Cellu^s: Matcr

a Na&ional idade, G n 26 do setembro cie l 973 - Of •2QKMEB-BI.
ENHOR SIDENTE De n2 l 509, de 29 de marc

instituiu ^concessão de bolsas de estudos,
distribuição rixada no. § 22 do seu arti,;s^-^r°

t e l 972^ que
alteração ria

Realncnttj crições dos c and id tein-se notado que na
arca de filosofia oSaaior^o númejper^d OB pretendentes, mesmo por-
que 5 sob aquela denomihSsQao jçetíérica, existem vários currículos
de ensino superior.
Nc-soay condições e aj^rríclenclo^asiaue r,calncnt& ven ocorrendo, bem
como no sentido dí^toe lho r distribuirão e viais coerente partici-
pação dos estudantes, este Executivoísià&çiete à apreciação da
Egrégia Cj|í?£íra o Prometo de Lei incluso,
vida veiíía, que o respectivo exame seja ré ai ialtiàa^ dentro do me-

o possível.

PROJETO DE DEI 34/73 - DOCIUvENTO N2 975/73

Artigo 12 - O parágrafo 2e do artigo 12 da Lei n2 l 509,de 29
de março de l 972, passa a vigorar com a seguinte -
redaçaos
"§ 22 - As bolsas de estudo previstas neste artigo,

serão concedidas para cursos especializados
e nas quantidades a seguir indicadas?

1 - Medicina - 6 (seis)
2 - Arquitetura 6 (seis)
3 - Engenharia -9 (nove)
4 - Direito - 5 (cinco)
5 - Filosofia - 10 (cies)
6 - Economia - £ (quatro)
7 - Administração de Empresas - 4 (quatro)
8 - Odontologia - 4 (quatro)
9 - Comunicações -4 (quatro)
10 - Serviço Social - 4 (quatro)
11 - Educação Física -4 (quatro)

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na clata de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,,

Atenciosamente.
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